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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033099-32.2010.815.2001
ORIGEM: 6ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
APELANTE: Antônio José Filgueira de Assis
ADVOGADO: Cícero Guedes Rodrigues
APELADO: PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil
ADVOGADO: Paulo Fernando Paz Alarcon

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  AUXÍLIO-CESTA  ALIMENTAÇÃO.  EXTENSÃO  AOS
INATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ EM SEDE
DE RECURSO REPETITIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1. STJ: “O benefício intitulado auxílio-cesta-alimentação possui
natureza indenizatória, e não remuneratória, o que impossibilita
a sua extensão à complementação de aposentadoria paga aos
inativos.  Entendimento  firmado  no  REsp  nº  1.207.071/RJ,
representativo de controvérsia (regime do art. 543-C do Código
de Processo Civil).” (EDcl no AgRg nos EDcl no Ag 1270856/RJ,
Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 10/02/2015, DJe 18/02/2015)

2. Recurso desprovido (art. 932, IV, “b”, do CPC/2015).

Vistos etc.
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ANTÔNIO JOSÉ FILGUEIRA DE ASSIS ajuizou ação de cobrança
c/c obrigação de fazer contra a CAIXA PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO BRASIL -  PREVI,  argumentando que foi  funcionário  do
Banco do Brasil S/A, encontrando-se hoje aposentado. 

Sustenta  o  autor  que,  após  sucessivos  acordos  trabalhistas,
ficou estabelecido que os empregados da referida instituição financeira
fariam jus ao auxílio cesta-alimentação.

Assim,  pretende,  como  aposentado do  Banco  do  Brasil,
habilitar-se ao gozo do mencionado benefício, que vem sendo atribuído
pela PREVI apenas aos funcionários da ativa, apesar de seu nítido caráter
remuneratório e genérico. 

O pleito foi julgado improcedente pelo Juízo da 6ª Vara Cível da
Capital, por meio de sentença (f. 327/341) assim ementada:

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  –
PRELIMINARES  DE  INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL,
ILEGITIMIDADE PASSIVA,  INÉPCIA DA INICIAL COM RELAÇÃO AO
PEDIDO POR AUSÊNCIA DE CONCLUSÃO LÓGICA, DENUNCIAÇÃO DO
BANCO DO BRASIL À LIDE – REJEIÇÃO – PREJUDICIAL DE MÉRITO –
PRESCRIÇÃO  BIENAL,  QUINQUENAL  E  TRIENAL  –  REJEIÇÃO  –
RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO  –  FUNDO  DE  DIREITO  –
IMPRESCRITIBILIDADE – COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA –
CESTA  ALIMENTAÇÃO  –  ENTENDIMENTO  FIRMADO  PELO  STJ  –
CARÁTER  INDENIZATÓRIO  DA  VERBA  –  BENEFÍCIO  CONCEDIDO
AOS TRABALHADORES DA ATIVA – IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO
AOS  INATIVOS  –  PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS  –
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

- Por decorrer o pedido e a causa de pedir de pacto firmado com
instituição  de  previdência  privada,  sob  a  égide  do  direito  civil,  a
competência para julgar o feito é da Justiça Comum.

-  A  ré  é  a  única  responsável  pelo  pagamento  do  benefício  cuja
complementação é pretendida pelos suplicantes, daí decorrente a sua
legitimidade passiva,

-  A  pretensão  vestibular  atende  aos  requisitos  de  admissibilidade
previstos na lei de regência, portanto, descabido falar em inépcia da
inicial por ausência de conclusão lógica dos pedidos nela contidos.
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- Não há como chamar o banco para compor a lide, pois o vínculo
empregatício do promovente para com o mesmo já se extinguiu, eis
que ocorrente a aposentadoria.

-  Súmula  291,  STJ.  “A  ação  de  cobrança  de  parcelas  de
complementação de aposentadoria pela previdência privada prescreve
em cinco anos”.

-  A  relação  entre  a  PREVI  e  o  aposentado  é  de  trato  sucessivo,
renovando-se  mês  a  mês,  restando  por  afastada  a  prescrição  do
fundo de direito, ocorrendo apenas em relação às parcelas anteriores
ao quinquídio legal. (f. 327/328)

Na apelação (f. 343/354), o recorrente reitera, basicamente, o
que posto na exordial.

Sem contrarrazões (f. 370).

Parecer ministerial sem manifestação meritória.

É o relatório. 

DECIDO.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  sede  de  recurso
repetitivo, sob o regime do art. 543-C do CPC/1973 – dispositivo
correspondente ao art. 1.036 do CPC/2015 –, pacificou a jurisprudência no
sentido de que, por ter natureza indenizatória, o auxílio cesta-alimentação
não  integra  os  proventos  de  complementação  de  aposentadoria  dos
inativos. A propósito, cito inúmeros precedentes daquela Corte:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
OMISSÃO. SUPRIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. POSSIBILIDADE.
EXCEPCIONALIDADE.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.AUXÍLIO-CESTA-
ALIMENTAÇÃO.  PAGAMENTO  AOS  EMPREGADOS  EM  ATIVIDADE.
EXTENSÃO.  COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA  DOS
INATIVOS. INADMISSIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. […] 3.
O  benefício  intitulado  auxílio-cesta-alimentação  possui
natureza  indenizatória,  e  não  remuneratória,  o  que
impossibilita  a  sua  extensão  à  complementação  de
aposentadoria paga aos inativos.  Entendimento firmado no
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REsp  nº  1.207.071/RJ,  representativo  de  controvérsia
(regime  do  art.  543-C  do  Código  de  Processo  Civil).  4.
Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.1

PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  "AUXÍLIO  CESTA-ALIMENTAÇÃO".
ISONOMIA ENTRE ATIVOS E INATIVOS. EXTENSÃO À INATIVIDADE.
INOCORRÊNCIA.  PRECEDENTE  DO  STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO  1.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça  firmou-se  no  sentido  de  que  o  "auxílio  cesta-
alimentação",  percebido  pelos  trabalhadores  em atividade,
não deve  integrar  a  complementação de  aposentadoria  do
inativo,  por  se  tratar  de  verba  indenizatória. 2.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.2

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
OMISSÃO. EXISTÊNCIA. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA
INDENIZATÓRIA.  […]  -  O  auxílio  cesta-alimentação  possui
natureza indenizatória e,  portanto, não deve ser estendido
aos  aposentados.  -  Embargos  de  declaração  acolhidos  para
conhecer do agravo e dar provimento ao recurso especial.3

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA.  AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO.  CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA INDEVIDA. 1.- (...) -
O  auxílio  cesta-alimentação estabelecido  em acordo  ou convenção
coletiva  de  trabalho,  com amparo  na  Lei  6.321/76  (Programa  de
Alimentação  do  Trabalhador),  apenas  para  os  empregados  em
atividade,  não tem natureza salarial,  tendo  sido  concebido com o
escopo de ressarcir o empregado das despesas com a alimentação
destinada  a  suprir  as  necessidades  nutricionais  da  jornada  de
trabalho.  Sua  natureza  não  se  altera,  mesmo na  hipótese  de  ser
fornecido mediante tíquetes, cartões eletrônicos ou similares, não se
incorporando,  pois,  aos  proventos  de  complementação  de
aposentadoria  pagos  por  entidade  de  previdência  privada  (Lei
7.418/85, Decreto 5/91 e Portaria 3/2002). - A inclusão do auxílio
cesta-alimentação  nos  proventos  de  complementação  de

1 EDcl no AgRg nos EDcl no Ag 1270856/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 10/02/2015, DJe 18/02/2015.

2 AgRg no Ag 1243175/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
06/03/2012, DJe 15/03/2012.

3 EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 10.164/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
06/03/2012, DJe 12/03/2012.
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aposentadoria  pagos  por  entidade  fechada  de  previdência  privada
encontra  vedação  expressa  no  art.  3º,  da  Lei  Complementar
108/2001, restrição que decorre do caráter variável da fixação desse
tipo  de  verba,  não  incluída  previamente  no  cálculo  do  valor  de
contribuição para o  plano de custeio da entidade,  inviabilizando a
manutenção  de  equilíbrio  financeiro  e  atuarial  do  correspondente
plano de benefícios exigido pela legislação de regência (Constituição,
art. 202 e Leis Complementares 108 e 109, ambas de 2001). (...)
(REsp  1.023.053/RS,  Relatora  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/12/2011) 2.- Agravo Regimental provido.4

AGRAVO  REGIMENTAL.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  AUXÍLIO  CESTA-
ALIMENTAÇÃO.  RECENTE  JULGADO  DA  SEGUNDA  SEÇÃO.
ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO. RECONHECIMENTO DO CARÁTER
INDENIZATÓRIO  DA  VERBA.  PROVIMENTO. 1.-  A  C.  Segunda
Seção,  no  julgamento  do  REsp  1.023.053/RS,  Relª.  Minª.
MARISA  ISABEL  GALLOTTI,  em  sessão  realizada  no  dia
23.11.2011, à unanimidade, pacificou a jurisprudência desta
Corte no sentido de que,  por ter natureza indenizatória,  o
auxílio  cesta-alimentação  não  integra  os  proventos  de
complementação  de  aposentadoria  dos  inativos.  2.-  Agravo
Regimental provido.5

DIREITO  PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  PREVIDÊNCIA
PRIVADA. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL.  PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.  SÚMULA  211/STJ.
AUXÍLIO  CESTA-ALIMENTAÇÃO  E  DÉCIMA  TERCEIRA  CESTA-
ALIMENTAÇÃO.  NATUREZA  INDENIZATÓRIA.  COMPENSAÇÃO  DE
HONORÁRIOS.  POSSIBILIDADE.  […]  -  Em  razão  da  natureza
eminentemente  indenizatória  (e  não  remuneratória)  dos
auxílios  cesta-alimentação  e  décima  terceira  cesta-
alimentação,  os  benefícios  não  são  extensíveis  aos
servidores/empregados  inativos.  -  Os  honorários  advocatícios
devem  ser  compensados  quando  houver  sucumbência  recíproca,
ainda que a uma das partes seja concedido o benefício da justiça
gratuita. - Agravo não provido.6

4 AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  47.540/RS,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
16/02/2012, DJe 12/03/2012.

5 AgRg no AREsp 19.409/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe
01/02/2012.

6 AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1313247/RS,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
05/02/2013, DJe 14/02/2013.
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Nessa perspectiva, sem maiores aprofundamentos, porquanto a
matéria está consolidada na jurisprudência pretoriana, nego provimento
ao recurso apelatório, o que faço com base no art. 932, inciso IV, “b”,
do CPC/2015.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 25 de abril de 2016.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora
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